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BESOLÜÇSO N2 1C92 > DE 26 DE NOTOÍBRO DE 198?

A câmara Municipal de Duque de Caxias decreta e eu promul

go a seguinte Resolução:

Art« 12 - Fica rejeitado o Parecer Prévio» emitido pelo /
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, ao Processo de nfi

201.1^5/83, oapeado pelo Ofício PRS/SSE ns ^783 de Ol+ de novembro

de 198^.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Presidente ^ Câmara Municipal de Duque de Ca
xias, em 26 de novembro de 1987f. \
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